LEI N.º 1.749, DE 19/03/97

Concede isenção do IPTU ao contribuinte que teve o imóvel de sua propriedade, onde reside, destruídos pelas enchentes de janeiro de 1997.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Chefe de Executivo Municipal autorizado a conceder isenção do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana referente exercício de 1997, ano base de 1996, ao contribuinte que teve imóvel de sua propriedade, onde reside com sua família destruído, total ou parcialmente, pelas chuvas e/ou enchentes comprovação da Defesa Civil do Município de Timóteo.

Parágrafo Único - A isenção a que se refere o caput deste artigo estende-se também ao contribuinte que teve imóvel e utensílios destruídos ou danificados pelas chuvas ou enchentes, de janeiro/97, conforme comprovação da Defesa Civil do Município de Timóteo.

Art. 2º - Decreto do Prefeito regulamentará esta Lei no que for necessário, no prazo de 15 ( quinze ) dias contados da data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo,  19 de Março de 1997; 33º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

JOSÉ ANCHIETA DE MATTOS PEREIRA POGGIALI

PREFEITO MUNICIPAL

